
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

PROGRAD - PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

 

PORTARIA N° 705/2023

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e a Instrução Normativa
GR/FURG nº 1, de 27 de dezembro de 2021,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Alterar a composição dos membros que irão compor a Comissão Examinadora (banca) para o
processo seletivo simplificado para o cargo de Professor Formador do Sistema Universidade Aberta do
Brasil (UAB), conforme vagas ofertadas no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB, nos
termos do Edital nº 06/2023, para vaga(s) ICEAC - Indicadores Socioeconômicos na Gestão Pública (30h);
O Público e o Privado na Gestão Pública (30h); Gestão Pública Planejamento Estratégico Governamental
(30h); Estado, Governo e Mercado (30h); O Estado e os Problemas Contemporâneos (30h); Políticas
Públicas (30h); Gestão de Redes Públicas e Cooperação (30h); Plano Diretor e Gestão Urbana (30h);
Gestão Tributária (30h); Gestão Democrática e Participativa (30h); Elaboração e Avaliação de Projetos
(30h); Processos Administrativos (30h) e Monografia (30h), instituída pela Portaria Nº 554/2023, de 27 de
fevereiro de 2023.

 

Art. 2º  Dispensar o servidor Prof. Doutor MARCIO ANDRE LEAL BAUER da referida Comissão.

 

Art. 3º  Incluir a servidora Prof.ª Doutora AUDREI FERNADES CADAVAL (Suplente) na referida
Comissão.

 

Art. 4º  Manter os seguintes membros na referida Comissão:

Prof. Doutor GUILHERME LERCH LUNARDI – Presidente;
Prof.ª Doutora SUZANA DE OLIVEIRA MALTA; e
Prof. Doutor TIARAJÚ ALVES DE FREITAS.

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 10 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Sibele da Rocha Martins , Pró-Reitora, em 10/03/2023, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0026380 e o código CRC 41A32DEB.

Referência: Caso responda este documento Portaria, indicar o Processo nº 23116.003984/2023-83 SEI nº 0026380
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